
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

diâs;íiiüüho

pnseÀo er,erRôÀrrco tr" ooooT/2024
PROCESSO ADMINISTRAT]VO N" 011 /2024

CONTR.ATO N" : 0OO58/2024-CPL

TERMO DE CONTI]ATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A
PREEEITURA MUNIClPAL DE AsSUNÇÀO E HEALTH
EXPER]ENCE PRODUTOS MED]COS ODONTOLOGICOS E
FARMACEUTlCOS LTDA, PARÀ FORNECIMENTO
CONFORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABA]XO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Assunção - Rua Tereza Bal-duino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n"
01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito Luiz tr^üaldvogel de
Ofivei-ra Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza
Bal-duino da Nobrega , 214 - Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-20,
Carteira de Identidade no 525.231- SSP e pelo Fundo Municj-pa1 de Saúde de
Assunção CNPJ: 11.383.148/A001-37 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de
Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, Euncionária Pública, residente e
domiciliada na Rua Tereza Bal-duino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF
no 1A8.217.844-68, Carteira de Identidade no 1398536 SSP PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado HEALTH EXPERIENCE PRODUTOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA - AV CONSELI-IEIRO NEBIAS, 444 - ENCRUZILHADA -
SANTOS - SP, CNPJ no 42.081 .183/0001-6'7, neste aLo representado por Roseny
Judite Mutão de Carvalho, Empresária, residente e domiciliado na R Silva Jardim,
, CPF no 259.322.828-86, doravante simpJ-esmente CONTRÀTADO, decldiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusufas e
condições seguintes:

Cráusur,a PRIMEIRA - Dos FIINDÀIIENToS:
Este contrato decorre da licitação modafidade Pregão Eletrônico no 00007/2024,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de AbrjI de 2021; Ler
Complementar no 723, de 14 de Dezembro de 2AA6; Decreto Munrcipal no 05, de 72
de Janeir:o de 2024; e Iegislação pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas, às quais os contrat.antes estão sr:jeitos como
também às cl-áusulas deste contrato.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cul a l-avratura fol autorj-zada pela Portaria no
00007 /2024-04, de 21 de Eevereiro de 2A24, tem por objeto: CONTRATAÇAO
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLOG]CO DESTINADO
ATENDER A DEMANDA DAS UBS I e ff, ATRAVES SECRETARIA DL] SAUDE/F.UNDO MUN]C]PAL
SAUDE DE ASSUNÇÃO/ EM SUAS AÇÕES PUBLTCAS, CONEORMF] TERMO DE REFERÊNCIA.
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condlÇÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas
correspondentes, processo de lici-taçào modalidade Pregão Eletrônico no
00007 /2024 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do present-e contrato, i.ndependente de transcrição,'e será
realizado na forma parcelada.

cráusur,a TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:
O va-Lor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 17.5116,02 (ONZE

MIL QUINHtrNTOS E DEZESSEIS REAIS E DOÍS CENTAVOS) .
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CLÀUSULÀ QUÀRTA - DO REÀJUSTAI'TENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irrea;ustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e med,iante solicitaçào do Contratado,
os preÇos poderão sofrer reajuste apos o interregno de um anof na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumul.ado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, excluslvamente par:a as obrigações iniciadas e
concl-uÍdas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao prJ-meiro, o inter:regno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos flnance-iros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância cafcufada pela úl-trma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo sej a dlvulgado o Índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memórla de cálculo referente
ao realustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indj-ce utilizado par:a reajuste será, obrigatoriamente, cr

definitivo.
Caso o indlce estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer
forma não possa maj-s ser utilizado/ será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes efegerão
novo indice oficial/ para reajustamento do preÇo do valor remanescentef por meio
de termo adrtrvo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao rea-luste de preços
poderá ser reafizado por simples apostrla.
O prazo para resposta ao pedido de restabe.lecimento do equrlíbrro econômi co-
financeiro, quando for o caso, sera de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fat-o imprevisivel ou previsivel de
consequência incalculáve1, observadas as disposiçÕes dos Arts.124 a 136, da Lei
14.133/27.

cráusur,e eurNTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrào por conta da seguinte dotação, constantê
vigente:
Unidade Gestora: 02.08O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAUDE;
Classificação de despesa: 02080.10 .122.0500.2423 MANUTENCÀO DAI

SECRETARIA;
Elemento: 3.3 .90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP. /ONDONT. E LABORATORIAL;



Eonte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
Classificação : 020 80 . 10 .122 .0500 .2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE
QITC.

EICMCNIO: 3.3. 90.30 .OO.02 MATER]AL MEDÍCO HOSP. /ONDONT. E LABORATOR]AL.
Fonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. L-ederal
Manut. AçÕes e Serv. Publ-j-cos de Saúde.

CIÁUSULÀ SEXTÀ - DO PAGÀ!4ENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regu.lar
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procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
146 da Lei 14.133/2)-; da seguint-e maneira: Em até

e em observância às normas e
disposiçÕes dos Arts . 741 a

3 0 dj-as após o recebimento dos
dasprodutos, aceitação da nota fiscal-, empenho, mediante a apresentação

certidÕes fiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Munlclpio.

cr,Áusur.a sÉrrue - Do pRazo E DA vrcÊNcrÀ:
O pYazo máximo de entrega do objeto ora contr:atado, que admite prorrogaçào nas
condiçÕes e hipóteses prevlstas na Lei 14.133/21, está abalxo ind.icado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercíci-o
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura,' podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, da Lei L4.133/21,
especialmente as disposições do Art. 70'7 , por tratar-se a presente contrataÇão,
de fornecimento continuo.

crÁusur.e orrÀvA - DAS oBRrcAÇõES Do coNTRATÀIirrE:
a - Efetuar o pagamento rel-ativo ao fornecimento efetivamente rea-Lizado, de
acordo com as respectivas cl-áusuf as do presente contrato,'
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado,'
c - Noti-ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produt.o fornecido, exercendo a mais ampla e compfeta fiscafizaçào,
o que nào exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscaf deste contrato,
conforme requisitos estabel-ecidos na norma vigenter ou pelos respectivos
substi-tutos, especialmente para coordenar as atividades relaclonadas à
fiscalização e acompanhar e flscalizar a sua execuÇão/ respectivamente,
permitida a contratação de ter:ceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibil-idade com o objeto deste contrato, as drsposições dos
Arts. 115 a 723 da Lei 14.133/21.

cráusul.À NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descri-to na cfáusufa correspondente do
presente contrato, dentro dos mel-hores parâmetros de qualidade estabefecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados,'
b - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à leg:-sIação
fiscal, civil, tributárra e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qual-quer titul-o, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitar a fiscafização do ContraLante devendo prestar os
informes e escfarecimentos soficitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados di.retamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dol-o na execução do contrato, não
excl-uindo ou reduzindo essa responsabil-j-dade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão i-nteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devlda autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualififtação exigidas no
respectivo processo Iicitatór1.o, apresentando ao Contratffi os documentos
necessários, sempre que solicitado; I
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em fei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social- ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, ao Iongo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagasf.
i - Observar, em compatibifidade com o ob;et-o deste contrato, as disposiçÕes dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/27;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme
a demanda e as entregas deverão obedecer aos segulntes criterios: 1 , O Setor de
Compras emiti-rá, mediante as necessidades, os Pedidos de Compra/ contendo as
quantidades, l-ocal- da entrega e as condições de instalação, devendo a empresa
fornecedora promover a medição do espaço,/área para definir o tamanho do ob;eto.
2. Constatada qual-quer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa
contratada, obrigar-se-á a trocá-fos imediatamente, sob pena de suleitar-se a
aplicação das multas ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa fornecedora
obriga-se a entregar qualquer que seja a guantidade dos produtos dos preÇos
ofertados, não sendo admitido o acumulo de pedldos para entrega poster:ior. 4. Na
impossibilidade de se examinar detaLhadamente os produtos no momento da entrega,
estes serão recebidos provisoriamente em ate 5 (cinco) dias úteis da data do
feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprj-o em
qual-quer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmaÇão de defeitos ou
divergênci-as quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será concedido
o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação
de qualquer penali-dade durante esse periodo. 6. Caso seja constatada diferença a
menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)
dias, com início a partir da notiflcação. 7. As enLregas deverão ocorrer em dias
corridos, contados a partir do recebimento do Pedldo de Compra. Correndo por
conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem,
tributos, encargos trabafhistas e previdenciários decorrentes.

CIÁUSUI.A DÉcIMÀ - DA ALTERAÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser al-terado com a devj.da justificativa, unifateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes/ nos casos e condiçÕes previstas
nos Arts . 124 a 136 e sua extinção, formal-ment-e motivada nos autos do processo,
assegurados o contradj.tório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposi-çÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas aLteraçÕes unifaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. I24, da
Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condrçoes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, de até o
respectivo 1i-mite f ixado no Art. 1-25, do mesmo diploma 1egal, do val-or inicial
atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o fimite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo cefebrado entre os
contratantes.

cIÁUsULÀ DÉcI}íÀ PRIMEIRÀ - Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu obleto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposrçôes do ArL. 140, da Lei
14.133/21.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DÀS PENÀTIDADES:
O ficitante ou o Cont.ratado será responsabifizado administrativamente, facuftada
a defesa no pLazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,
da Lei !4.133 /21 e serão aplicadasr trê forma, condiçÕes, regrasr pLâZos e
procedimentos def inidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma J-ega1, âs
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçào
administrati-va de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penali-dade mais g'rave,' b - multa de mora de 0,5% (zeto
virgula cinco por cento) apticada sobre o vafor do contrato, pot dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação,' c - multa de 10eo (dez por
cento) sobre o vafor do contrato por qualquer das lnfrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedrmento de lr-citar e cçntatar no âmbito
da Administração Púbf ica direta e indireta do ente f ederativo gF, tiver apl icado
a sanção, pelo prazo de dois anos / aplicada ao responsávets/}{elas irrf raçÕes
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administrativas previstas nos incisos rf, rrI, rV, v, vr e vrr do caput do
referido Art. 155, guando não se justificar a imposrção de penalldade rnais
grave,' e - declaração de inldoneidade para Licitar ou contratar no âmbito da
Adminlstração Pública direta e indireta de todos os entes feder:ativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VfII, IX, X, XI e Xff do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos II, Iff, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justiflquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanÇão referida no S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumufada
de outras sanções previstas na Lei 14.733/27.
Se o valor da mul-ta ou inden-ização devida não for recol-hldo no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, our quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

crÁusur.a DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FrNAt[cErRja:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensaÇão financeira, devida desde a data Ii-mite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetlvo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão cal-culados com
utilização da seguj-nte formufa: EM: N x VP r I, onde: EM: encarg:os moratórios,'
N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP val-or da parcela a ser pa9a,'e I indice de compensaÇão
financeira, assim apurado: I (TX:100) + 365, sendo TX: percentuaf do IPCA-
IBGE acumulado nos úl-timos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referi-do indice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma nào possa mais ser utilrzado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado peJ-a legisl-ação então em vigor.

CIÁuSUI.A DÉCIMA QUÀRTA - DAs oBRIGÀÇõES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.109, de 14 de Agosto de
2A18, que é a Lei Geral- de Proteção de Dados Pessoai-s LGPD, quanto a todos os
dados pessoals a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obt.idos somente poderão ser utifizados para as flnal-idades que
lustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6o,
da Lei 13.709/78.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienta:: e treinar seus empreqados,
quando for o caso, sobre os deveres, requi-sitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cIáusufa, permanecendo integralmente responsáveI por
garantir sua observância.
q - O Contratante poderá realizar di-1igência para aferir o cumprimento desta
c1áusu1a, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaÇão f ormuf ados .

h - O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogáveL
mediante justificativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuaf descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado elj-miná-los, com exceção das hipoteses do Art. L6, ambos da Lei
13.709/18, incfuindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
) - Os bancos de dados formados a partir da execução do objffi deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados p9féoais, devem ser
manti-dos em ambiente vi-rtual- controlado, com regÍstro lndiíirhual rastreáveI de



tratamentos real-izados, conforme Art. 3J , da Lei 13.709/18, com cada acessof
data, horário e registro da finaJ-idade, para efeito de responsabiJ-rzaçãor €ffi
caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvol-vidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a
reutili-zação desses dados pelo Contratante nas hrpóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedímentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especi-al a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinlôes
técnicas ou recomendaçoes, editadas na forma da LGPD.

crÁusulA DÉcr!,ÍA eurNTA - Do FoRo:
Para dj-rrmir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoa.

E, por
vias, o

TESTEMUNHAS
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estarem de pleno acordo, foi Iavrado o
qual vai assinado pelas partes e por duas

contrato em 02 (duas)

12 de Março de 2024

OL]VEIRA SANTOS

TVE AI,HO

present
testemu

§??. e: l. \§i1- 6À.

Assunção -

PELO CONTRATANT

LUIZ WAL

Prefe ito
236 .802 . 6I

VANUZA
Secretá::ia
108.211.8'71-6

PELO C

ü**^^.lr^ L;. N)o*.,.-^,-.L=r_T--_
ll:--. \q,.2t"4 - ?l

HEALTH EXPERIENCE PRODUTOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS E FÀRI4ÀCEUTICOS LTDÀ
ROStrNY JUDITE MUTAO DE CARVALHO
259.322.828-86


